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VIÇO 4 1 STUCIA MÉDICA AO SERVIDT.  

411,„ . ONHANGABA. 

ICO' 

Fie criado, na Prefeitura Municipal de Pindamo-
nhangaba„ diretamente subordinado ao Prefeito Mu 
nicipal, o Serviço de Assistencia Medica ao Ser= 
vidor Publico Municipal. 

Art. 2g - Serão beneficiarios da assistencia medica pelo / 
Serviço criado por esta lei, o Prefeito Munici - 
pai, os Vereadores e todos os servidores do Po - 
der Executivo e do Poder Legislativo Municipais/ 
e das Autarquias do Municipio,bem como todas as ' 
pessoas que vivam, sob a dependencia dos benefi 
ciários, 

Art. 3g - O Serviço ora criado será dirigido por um Dire 
t9r, nomeado 9m caráter efetivol,que devera i  ser 
medico, e sera remuneradoõam salario n4o•~•=/(1,2t 
rior ao salário mínimo'corresponc.jente a profis-./ 
saoi  acrescido de uma graWicaçao, a criterio / 
do Prefeito, que a propora quando julgar oportu-
na. 

_) 
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Art. 4Q.  - O regulamento desta Lei estruturará o Serviço em 
tantos setores quantos os necessarios para o seu 
eficiente funcionamento. 

Art. 5Q.- O Serviço criado pela presente lei, para atender 
com mais eficiencia aos seus beneficiarios,fara 
contrato com a Santa Casa para tratamento medico 
ou cirurgico e assistencia hospitalar, podendo / 
solicitar o concurso de outros medicos, se assim 
exigir o caso a ser tratado. 

Art. 6g - Os beneficiários terão liberdade de escolher o' 
medico que desejar, mediante apresentaçao de uma 
guia fornecida pelo Prefeito. 

§ lg - Esta guia podera ser apresentada depois de aten-
dido o doente pelo medico, uma vez provada a ur 
gencia da assistençia medica. 

2g - Para regulamentat este artigo e seu parágrafo 
fica o Prefeito Municipal autorizado a fazer cqn 
trato com todos os medicos da cidade,,estipulan-
do d "quantum" por receita no cqnsultorio ou a 
domicilio. 

Art. 7Q - As Internmões no hèspitalfar-se-ão' sempre em 
quartos, e nunca em enfermarias coletivas desti-
nadas a indigentes. 

Art. 8Q - Ficanriados, na Prefeitura Municipal de Pinda - 
monhargaba, os seguintes cargos destinados 	ao 
Serviço: 
1g) Um de Diretor, padrão 	, para atender / 

ao disposto no Art. 3Q. 
2) Um enfermeiro, pratico licenciado, padrão... 

para auxiliar do Medico. 	 -  

3Q) Um atendente, padrao 	que terá função de- 
signada pelo Diretor do Serviço. 
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Art. 9Q  - A partir do exercício de 1963, inclusive, onPoder 
Executivo Municipal consignara na Proposta vflamen-
tãria para o exercício seguinte, a verba própria. 

Art.104  - O Poder Executivo Municipal baixara decreto, regu 
lamentando a presente lei, dentro de 90 dias a. contar 
da data de sua promulgaçao. 

Art. 114- Esta lei entrará em vigor apOS a regulamentação de 
que trata o artigo anterior, revogadas as disposi- 
ções em contrario. 	, 

Sala das Sessões, 12 de nov 	e 1962. 
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